PARECER Nº 601, DE 2008

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 43, DE 2003

O Projeto de Lei Complementar n.º 43, de 2003, de autoria do nobre Deputado Sebastião Almeida, altera dispositivos das Leis Complementares n.ºs 674 e 700, de 1992, que dispõem sobre Plano de Cargos, Vencimentos e Salários para os servidores das classes que especificam, das Secretarias da Saúde, da Fazenda e das autarquias a elas vinculadas.

A proposição esteve em pauta pelo prazo regimental nos dias correspondentes às 118ª à 122ª sessões ordinárias (período de 09/10/2003 a 15/10/2003), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A Comissão de Constituição e Justiça exarou às fls. 31 parecer favorável à aprovação do projeto.

Posteriormente foi ele submetido à Comissão de Administração Pública a qual exarou a fls. 34/35 parecer favorável à sua aprovação.

Agora é ela submetida a esta Comissão de Finanças e Orçamento para análise e manifestação, nos termos do quanto determina o artigo 31, § 3º da XIII Consolidação do Regimento Interno.

Analisadas as disposições que consubstanciam a proposição verifica-se que dela poderão decorrer encargos para a Fazenda Pública Estadual.

Para adequar o projeto à exigência do artigo 25 da Constituição do Estado apresentamos a seguinte emenda:

EMENDA

Inclua-se o seguinte artigo, renumerando-se os demais:

“Artigo 2.º – As despesas decorrentes do implemento desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.”
Assim com a inclusão do texto da emenda aqui ofertada, nosso parecer é favorável ao Projeto de Lei Complementar n.º 43, de 2003.

a) Jonas Donizette – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 11-3-2008.

a) Bruno Covas – Presidente
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